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	Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu
Estado do Paraná
“Centro Administrativo Setembrino Thomazi”



EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2026
(Contratação Pública ComprasGov 987995 - 5/2026)

LOCAÇÃO DE IMÓVEL

O Município de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 78.103.884/0001-05, neste ato devidamente representado pela Prefeita Municipal, Senhora Elizete Cavazin, CONVOCA as Pessoas Físicas ou jurídicas que possuam imóvel de sua propriedade ou sob regime de administração para locação, com as características que atendam as necessidades elencadas neste documento, observados os Princípios da Administração Pública esculpidos na Constituição Federal e ainda, Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 3760/2023.

O período para recebimento dos envelopes será de 08horas e 30minutos de 04/05/2026 à 17:00horas de 26/05/2026 no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu-PR.

1. DO OBJETO E JUSTIFICATIVA DA LOCAÇÃO:
1.1. DO OBJETO:
1.1.1. Locação de espaço físico com infraestrutura apropriada para instalação do Centro de Especialidades, visando o desenvolvimento de atividades multiprofissional voltadas aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Nova Prata do Iguaçu, Paraná, em especial do público infanto-juvenil com TEA (Transtorno do Espectro Autista) e neurodivergentes.
1.1.2. A escolha do imóvel mais vantajoso para o Município obedecerá a critérios de conveniência, oportunidade, interesse público e ainda, menor valor de mercado.

1.2. DA JUSTIFICATIVA DA LOCAÇÃO:
[bookmark: _Hlk207269003]A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a necessidade de locação de imóvel destinado à instalação do Centro de Especialidades do Município de Nova Prata do Iguaçu.
Em conformidade com o artigo 5º, inciso I do Decreto Municipal nº 3.760/2023, o Departamento de Patrimônio declarou formalmente a inexistência de imóvel público disponível que atenda às necessidades do serviço, inviabilizando, portanto, a utilização de estrutura própria da Administração Pública.
Atualmente, os atendimentos são realizados em um espaço físico com área aproximada de 80 m², o qual se mostra insuficiente para acomodar de forma adequada as atividades desenvolvidas. Trata-se, inclusive, da estrutura adaptada de uma antiga carceragem, na qual as celas foram reformadas e convertidas em salas de atendimento. Essa configuração compromete a organização dos fluxos de trabalho, a qualidade da assistência prestada e a possibilidade de ampliação dos serviços.
Além disso, a limitação estrutural impacta diretamente tanto na execução das práticas terapêuticas quanto na capacidade de atendimento simultâneo de pacientes, restringindo o alcance e a eficiência das ações realizadas.
O Centro de Especialidades conta, no momento, com equipe multiprofissional composta por 7 (sete) profissionais, sendo: 2 fonoaudiólogas, 2 psicólogas, 1 terapeuta ocupacional, 1 professor de educação física e 1 nutricionista, responsáveis pelo atendimento de 72 (setenta e duas) crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras condições neurodivergentes. Cada paciente recebe, em média, três atendimentos semanais com diferentes profissionais, o que evidencia a necessidade de múltiplos ambientes adequados e simultâneos para a realização das atividades.
Adicionalmente, há demanda para ampliação dos serviços com a inclusão de novos profissionais, tais como: psicólogos para atendimento adulto, assistente social, psiquiatra adulto e psiquiatra infantil, o que reforça a insuficiência do espaço atualmente disponível.
Importante destacar que o atendimento a pessoas com TEA e demais condições neurodivergentes é assegurado pela legislação vigente, especialmente pela Lei nº 12.764/2012 e pela Lei nº 13.146/2015, que garantem o acesso a atendimento multiprofissional, contínuo e em ambiente adequado, acessível e humanizado, no âmbito do Sistema Único de Saúde.
Diante desse cenário, a locação de novo imóvel apresenta-se como medida indispensável para garantir a adequada prestação dos serviços de saúde, possibilitando:
· ampliação da capacidade de atendimento; 
· organização dos atendimentos multiprofissionais; 
· melhoria da ambiência terapêutica, especialmente para o público infantil; 
· garantia de acessibilidade, conforto e segurança; 
· adequação às normativas técnicas e sanitárias vigentes. 
O imóvel a ser locado deverá possuir área mínima de 150 m², com ambientes internos compatíveis com a atuação dos diversos profissionais, garantindo privacidade, funcionalidade e acolhimento aos usuários. Deverá, ainda, atender integralmente às normas de acessibilidade, dispor de instalações sanitárias e possibilitar adequada divisão dos espaços para atendimentos individualizados.
Quanto à localização, justifica-se a preferência por imóvel situado na região central do município, com distância de até 100 metros de parque infantil e/ou área de lazer, permitindo que as crianças realizem atividades físicas em área externa com facilidade e segurança.
Por fim, ressalta-se que a presente contratação não se limita a uma adequação estrutural, mas constitui medida estratégica para o fortalecimento da rede municipal de saúde, alinhada ao dever constitucional previsto no art. 196 da Constituição Federal, que estabelece a saúde como direito de todos e dever do Estado, garantindo atendimento digno, humanizado e de qualidade à população.

2. CARACTERÍSTICAS MÍNIMA DO IMÓVEL
Características mínimas do imóvel:
01 (um) Banheiro;
01 (uma) cozinha;
Tamanho mínimo: 150,00² (cento e cinquenta metros quadrados) de área útil;
Construção em Alvenaria;
Distância de até 100 metros de parque infantil e/ou área de lazer, permitindo que as crianças realizem atividades físicas em área externa com facilidade e segurança;
Facil acesso;
01 (um) pavimento térreo;
Acessibilidade nas calçadas e rampa de acesso;
Energia elétrica;	
Abastecimento de água;
Concessionárias de telefonia e dados;
Coleta de lixo;
Instalações elétricas, hidráulicas e hidrossanitárias em perfeitas condições de uso;
3. DO PERÍODO PARA CREDENCIAMENTO E DA SESSÃO DE ABERTURA
3.1. O período para recebimento dos envelopes será de 08horas e 30minutos de 04/05/2026 à 17:00horas de 26/05/2026.
3.2. Não serão considerados envelopes protocolados após a data e horários limites constantes do item 3.1 ou por meios que não os descritos no 3.3.
3.3. Os envelopes com os documentos de habilitação e a proposta de preço de locação deverão ser apresentados fechados e lacrados, devidamente identificados na forma dos itens 6.1 e 7.1, protocolados junto ao Departamento de Licitações, localizado junto à Prefeitura Municipal, sito à Rua Vereador Valmor Gomes, nº 11/59, de segunda à sexta-feira (dias úteis), das 8:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas.
3.4. Até a data e horário limites para apresentação dos envelopes, o interessado poderá retirar ou alterar a proposta protocolada
3.5. A sessão pública de abertura dos envelopes e conferência dos documentos de habilitação e proposta de preço, será conduzida pela Comissão de Contratação, e ocorrerá às 14:00 horas do dia 27/05/2026, do Departamento de Licitação, no endereço contante no item 3.3.

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO
4.1. Para participar deste certame, os locadores deverão ser pessoas físicas ou jurídicas que possuam imóveis de sua propriedade ou sob regime de administração para locação com características compatíveis com as necessárias.
4.2. Os interessados deverão apresentar proposta de locação com valores adequados aos preços de mercado.
4.3. Não poderão participar deste certame:
a) Interessados que se encontrem com falência decretada, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução e liquidação;
b) Interessados que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com a sanção de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Nova Prata do Iguaçu - Pr.
4.4. Os atos formais realizados em nome dos participantes interessados deverão ser praticados por representante legal devidamente credenciado, sendo o único admitido a intervir nas fases do procedimento de seleção e a responder pelos atos e efeitos previstos neste Edital.
4.5. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma pessoa jurídica.
4.6. O imóvel deve estar apto a utilização em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do termo contratual.

5. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇO
5.1. Os proponentes deverão apresentar os documentos de habilitação no ENVELOPE nº 01 e a proposta de preço no ENVELOPE nº 02, no prazo estabelecido para credenciamento descrito no item 3.1.

6. DA HABILITAÇÃO
6.1. O ENVELOPE Nº 01 deverá conter os documentos de habilitação e ser identificado da seguinte forma:
ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
À PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PRATA DO IGUAÇU - PR
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 00*/2026 
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)
6.2. Deverão constar no ENVELOPE Nº 01 os seguintes documentos de Habilitação:
6.2.1. 





Do imóvel ofertado:
a) Matrícula atualizada do imóvel (no máximo 30 dias de emissão).
b) Documento de comprovação de propriedade ou comprovação de responsabilidade sobre o imóvel.
c) Declaração de concordância preenchida e assinada (modelo anexo do edital).
d) Certidão Negativa de Débitos Municipais do Imóvel.
e) certidão negativa de débito junto às concessionárias de serviço público de água e energia elétrica ou comprovante de quitação dos últimos 3 (três) meses e as respectivas faturas;
6.2.2. Documentação do Proprietário (Quando Pessoa Física):
a) Cópia do RG; Cópia do CPF ou cópia da CNH (Carteira Nacional de Habilitação).
b) Cópia do comprovante de residência do proprietário ou responsável legal pelo imóvel, atualizado (no máximo de 03 meses).
c) Certidão negativa de débitos municipais.
6.2.3. Documentação do Proprietário (Quando Pessoa Jurídica):
a) Registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, devidamente registrado na junta comercial da respectiva.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de diretoria em exercício.
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País.
OBS. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
e) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
f) Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.
g) Certidões de regularidade com a Fazenda Federal.
h) Certidões de regularidade Fazenda Estadual.
i) Certidões de regularidade Fazenda Municipal.
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 12.440/2011.
k) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, emitida há menos de 90 (noventa) dias da data marcada para o certame, caso o documento não possua data de validade.

6.2.4. Representação / Procuração:
a) Havendo a representação por terceiro, deverão ser apresentadas cópias da procuração
e dos documentos pessoais, tanto do proprietário, quanto do representante legal;
b) Quando a imobiliária representar o proprietário do imóvel, deverá ser encaminhada, além da documentação do proprietário e da imobiliária, cópia da procuração ou do contrato de administração do imóvel;
c) Em caso de imóvel com vários proprietários, deverá ser eleito um único representante e formalizada a representatividade via procuração.

OBS: Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada.

7. DA PROPOSTA DE PREÇO
7.1. O ENVELOPE Nº 02 deverá conter somente a Proposta de Preço na forma do Anexo I e ser identificado da seguinte forma:
ENVELOPE N° 02 – PROPOSTA DE PREÇO
À PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PRATA DO IGUAÇU - PR
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 00*/2026 
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)

7.3. A proposta deverá estar assinada pelo proprietário ou seu representante legal, desde que possua poderes para tal, sem rasuras, e ter validade de no mínimo 90 (noventa) dias.
7.3.1. A Assinatura do proprietário ou do representante legal deverá estar identificada com o respectivo nome do assinante.

8. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
8.1. A análise dos imóveis ofertados para locação, será realizada por profissional detentor de registro, a ser contratado para este fim, com fundamento no Decreto Municipal nº 3760/2023, artigo 23, inciso II “laudo de avaliação do bem imóvel, de acordo com seu valor de mercado, por profissional habilitado, em conformidade com a NBR 14.653, podendo ser elaborado por terceiros”.
8.2. A análise observará dentre outros critérios, a conveniência e a oportunidade da contratação pela Administração, levando em consideração, em especial, a localização do imóvel ofertado, as condições das instalações elétricas e hidráulicas, a estrutura física, a acessibilidade, e as despesas básicas com água e energia elétrica, encargos sociais e impostos, dentre outros.
8.3. O profissional contratado também poderá realizar vistoria in loco para confirmação das informações prestadas pelo ofertante, sendo que a falta de condição de acesso ao local ofertado, implicará na desclassificação do proponente.
8.4. Conclusos os trabalhos, o profissional contratado emitirá o resultado de viabilidade e laudo de avaliação mercadológica, elegendo a ordem de preferência dos imóveis, com a devida fundamentação.
8.5. Em caso de o valor ofertado ser superior ao de mercado, conforme laudo de avaliação, O Município se reserva o direito a apresentar contraproposta de preço.
8.6. Não havendo acordo entre as partes, fica o Município dispensado da contratação sem nenhuma indenização ou ressarcimento.
8.7. Os critérios de avaliação técnica dos documentos de habilitação e das propostas obedecerão aos princípios da legalidade, isonomia, impessoalidade, economicidade, moralidade, publicidade, probidade administrativa, eficiência, segurança jurídica e interesse público.
8.8. Na análise dos documentos de habilitação do proponente, do imóvel e da proposta de preço, poderão ser solicitados documentos complementares, agendadas reuniões com os proponentes, bem como realizadas quaisquer diligências que se façam necessárias para amplo conhecimento da situação do imóvel objeto da proposta apresentada.

9. DA CONTRATAÇÃO E PRAZO DE VIGÊNCIA
9.1. As obrigações decorrentes serão formalizadas através de termo de Contrato, celebrado entre o Município, a ser denominado LOCATÁRIO, e o proponente escolhido, a ser denominado LOCADOR, que observará os termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas legais pertinentes.
9.2. 








Eventual contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

10. DO PAGAMENTO E REAJUSTE DO CONTRATO
10.1. O locatário efetuará o pagamento ao locador pelo serviço de aluguel efetivamente prestado até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao do serviço prestado, mediante apresentação de recibo ou nota fiscal, para que seja efetuado o pagamento através de transferência bancária, diretamente na conta do locador.
10.2. Para que o Município cumpra o disposto no item 9.1, é necessário que o locador esteja em dia com as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista (quando cabível).
10.3. O valor do contrato poderá ser reajustado anualmente, na mesma data de sua assinatura, com base na variação do IGP-M (Índice Geral de Preços - Mercado), calculado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) ou outro que venha a substituí-lo.

11. DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO
11.1. 








O espaço será vistoriado pelo técnico avaliador e deverá estar em pleno funcionamento na íntegra, com as manutenções em dia.
11.2. Será de responsabilidade do contratado/locador, a continuidade da manutenção e reparos do imóvel.
11.3. Quando informado da necessidade de manutenções, o locador deverá providenciar imediatamente, não afetando o desenvolvimento das atividades.
11.4. Todas as despesas relacionadas ao imóvel com base nessa contratação, ficarão a cargo do contratado/locador, ficando sob respnsabilidade do Município somente o pagamento mensal do aluguel.

12. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. 








O descumprimento das obrigações contratuais assumidas sujeitará o locador, 
garantida a prévia defesa, às seguintes sanções:
a) advertência, por escrito, quando o locador praticar irregularidade de pequena monta.
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato.
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Nova Prata do Iguaçu – Pr, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao junto ao Departamento de Licitações, localizado junto à Prefeitura Municipal, sito à Rua Vereador Valmor Gomes, nº 11/59, de segunda à sexta-feira, das 8:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo e-mail licitacao@npi.pr.gov.br, ou pelo fone (46) 3545-8000. 
13.2. Os casos omissos porventura existentes serão resolvidos em conformidade com a legislação vigente, pela Comissão de contratação.
13.3. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Salto do Lontra, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias resultantes deste Edital.

Nova Prata do Iguaçu, PR, 29 de abril de 2026




ELIZETE CAVAZIN
Prefeita Municipal


ANEXO I
PROPOSTA DE PREÇO 
(MODELO)

(ENVELOPE N° 002)

....................................(nome do proponente), CPF/CNPJ nº .................., com sede na ....................................(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, ......................., portador do CPF nº ...................................., para fins do Chamamento Público nº 00*/2026, referente à locação de imóvel que atenda as especificações constantes no item 2 (dois) deste edital, vem apresentar a seguinte proposta comercial:

VALOR MENSAL DO ALUGUEL: R$... (valor por extenso)

ENDEREÇO COMPLETO DO IMÓVEL: ........

ÁREA TOTAL DO ÍMÓVEL: ........

EQUIPAMENTOS DISPONÍVEIS (Descrever o equipamento e características, como metragem e acessórios e demais itens que achar pertinente).

SANITÁRIOS: ........
OUTROS: ........

DADOS COMPLETOS DE IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DO PROPONENTE (E-MAIL, TELEFONES, ETC.)

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias.
(Local e data)


Assinatura
(Nome do proprietário ou representante legal)





ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL
(ENVELOPE N° 002)


....................................(nome do proponente), CPF/CNPJ nº .................., com sede na ....................................(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, ......................., portador do CPF nº ...................................., para fins do Chamamento Público nº 00*/2026, referente à locação de imóvel que atenda as especificações constantes no item 2 (dois) deste edital, DECLARA ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos.


(Local e data)



Assinatura
(Nome do proprietário ou representante legal)













	





ANEXO III
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
(ENVELOPE N° 001)
1. 





1. 





Do imóvel ofertado:
a) Matrícula atualizada do imóvel (no máximo 30 dias de emissão).
b) Documento de comprovação de propriedade ou comprovação de responsabilidade sobre o imóvel.
c) Declaração de concordância preenchida e assinada (modelo anexo do edital).
d) Certidão Negativa de Débitos Municipais do Imóvel.
e) Certidão negativa de débito junto às concessionárias de serviço público de água e energia elétrica ou comprovante de quitação dos últimos 3 (três) meses e as respectivas faturas;

1.1. Documentação do Proprietário (Quando Pessoa Física):
a) Cópia do RG; Cópia do CPF ou cópia da CNH (Carteira Nacional de Habilitação).
b) Cópia do comprovante de residência do proprietário ou responsável legal pelo imóvel, atualizado (no máximo de 03 meses).
c) Certidão negativa de débitos municipais do proprietário.

1.2. Documentação do Proprietário (Quando Pessoa Jurídica):
a) Registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, devidamente registrado na junta comercial da respectiva.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de diretoria em exercício.
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País.
OBS. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
e) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
f) Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.
g) Certidões de regularidade com a Fazenda Federal.
h) Certidões de regularidade Fazenda Estadual.
i) Certidões de regularidade Fazenda Municipal.
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 12.440/2011.
k) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, emitida há menos de 90 (noventa) dias da data marcada para o certame, caso o documento não possua data de validade.

1.3. Representação/Procuração:
a) Havendo a representação por terceiro, deverão ser apresentadas cópias da procuração
e dos documentos pessoais, tanto do proprietário, quanto do representante legal;
b) Quando a imobiliária representar o proprietário do imóvel, deverá ser encaminhada, além da documentação do proprietário e da imobiliária, cópia da procuração ou do contrato de administração do imóvel;
c) Em caso de imóvel com vários proprietários, deverá ser eleito um único representante e formalizada a representatividade via procuração.
OBS: Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada.


ANEXO IV
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1. [bookmark: _Hlk210046632]Locação de espaço físico com infraestrutura apropriada para instalação do Centro de Especialidades, visando o desenvolvimento de atividades multiprofissional voltadas aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Nova Prata do Iguaçu, Paraná, em especial do público infanto-juvenil com TEA (Transtorno do Espectro Autista) e neurodivergentes.

1.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	ITEM
	DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE
	QUANTIDADE

	1
	Locação de imóvel para as instalações do Centro de Especialidades da Secretaria Municipal de Saúde de Nova Prata do Iguaçu, Paraná.

Características mínimas do imóvel:
01 (um) Banheiro;
01 (uma) cozinha;
Tamanho mínimo: 150,00² (cento e cinquenta metros quadrados) de área útil;
Construção em Alvenaria;
Distância de até 100 metros de parque infantil e/ou área de lazer, permitindo que as crianças realizem atividades físicas em área externa com facilidade e segurança;
Facil acesso;
01 (um) pavimento térreo;
Acessibilidade nas calçadas e rampa de acesso;
Energia elétrica;	
Abastecimento de água;
concessionárias de telefonia e dados;
Coleta de lixo;
	Mês
	12


1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável sucessivamente por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos da Lei nº 14.133/2021, desde que mantido o interesse da Administração e observadas as condições da contratação.
1.4. Após o resultado da prospecção do mercado imobiliário pretendido com o presente chamamento público e a elaboração do Laudo de Avaliação do Imóvel na forma da Instrução Normativa SPU nº 67, de 20 de setembro de 2022, será iniciado o processo de locação de imóvel, desde que o preço de locação esteja compatível com o mercado, podendo ser via processo de licitação ou processo de contratação direta.

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
2.1. O espaço deve atender integralmente às normas técnicas, legais e regulamentares vigentes. 
2.2. O imóvel deverá estar localizado no perímetro urbano do município, visando facilitar a locomoção dos usuários, com distância de até 100 metros de parque infantil e/ou área de lazer, permitindo que as crianças realizem atividades físicas em área externa com facilidade e segurança;
2.3.  Área deve ser totalmente térrea.
2.4.  Deve conter rampas de acessibilidade e demais adaptações em conformidade com a Lei nº 10.098/2000, o Decreto nº 5.296/2004 e a Lei nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência). 
2.5. Deve estar em bom estado de conservação e sem vícios construtivos, como rachaduras, fissuras, trincas ou infiltrações, além de dispor de sanitários em perfeitas condições de higiene, acessibilidade e funcionamento.
2.6.  As instalações elétricas e hidrossanitárias deverão estar em perfeito estado de uso, funcionamento e segurança, sem apresentar vazamentos, trincas, quebras ou defeitos. 
2.7. Os quadros de distribuição deverão suportar a quantidade necessária de disjuntores para todos os circuitos, sendo responsabilidade da LOCADORA manter em pleno funcionamento o quadro de entrada de energia elétrica da edificação, inclusive providenciando eventuais correções, ampliações e solicitações junto à concessionária (COPEL), quando necessárias. 
2.8. O imóvel deverá dispor de fornecimento de água e instalações hidrossanitárias completas, com louças, metais e válvulas em perfeitas condições de utilização.
2.9. O espaço deverá possuir sistema de iluminação eficiente, com luminárias e lâmpadas de alto desempenho, garantindo níveis adequados de iluminação para os atendimentos especializados.
2.10. As instalações elétricas deverão se apresentar em perfeito estado de funcionamento, cabendo à LOCADORA a correção imediata de qualquer falha que possa ocasionar prejuízos aos equipamentos ou gerar multas e tarifas adicionais junto à concessionária de energia elétrica. O ambiente deverá contar com climatização.
2.11. A estrutura geral do imóvel deverá garantir segurança, salubridade e higiene, não podendo apresentar infiltrações, umidade excessiva ou qualquer condição que comprometa a saúde e o bem-estar dos usuários e servidores.
2.12. Em situações em que ocorram, de forma comprovada, avarias no imóvel em decorrência de desastres ambientais, a responsabilidade pela manutenção será da LOCATÁRIA, devendo as providências necessárias serem realizadas no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas.
2.13. A vigência inicial da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada de acordo com os limites estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021.
2.14. O espaço deverá estar disponível para utilização em horários e dias definidos pela Secretaria Municipal de Saúde, atendendo sempre às legislações federais, estaduais e municipais aplicáveis.
2.15.   O imóvel deverá estar disponível para a realização de pequenas adequações, incluindo a instalação de divisórias, equipamentos ou mobiliários pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde, conforme as necessidades operacionais do serviço a ser desenvolvido no local.
2.16.  Ao término da vigência contratual, o espaço deverá ser restituído nas mesmas condições em que foi entregue, ressalvadas as adaptações autorizadas e realizadas durante o período de uso. O Município se responsabilizará pela reparação de eventuais danos ou pela recomposição da estrutura original, desde que tais alterações ou danos tenham sido causados por sua utilização direta.
2.17. Área mínima de 150 m² (cento e cinquenta metros quadrados);
2.18. O espaço físico deverá contar com um banheiro e uma cozinha e divisões internas que assegurem a privacidade nos atendimentos individuais e, ao mesmo tempo, possibilitem áreas de uso coletivo para atividades terapêuticas em grupo, contribuindo para a humanização do serviço e gerando maior acolhimento e tranquilidade para os pacientes durante as terapias.

3. JUSTIFICATIVA PARA LOCAÇÃO 
3.1. A justificativa para locação encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
4.1. O prazo inicial de execução do contrato oriundo deste processo licitatório, será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a critério e interesse entre as partes, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. SUSTENTABILIDADE
6.1.1 A descrição dos requisitos de sustentabilidade encontra-se pormenorizadas em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

6.2.	 SUBCONTRATAÇÃO
6.2.1. Não é admitida subcontratação do objeto contratual.

6.3. 	DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
6.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

6.4. GARANTIA, MANUTENÇÃO 
6.4.1. Não se aplica para essa contratação.

7. MODELO DE EXECUÇÃO
7.1. 







O espaço será vistoriado pelo técnico avaliador e deverá estar em pleno funcionamento na íntegra, com as manutenções em dia.
7.2. Será de responsabilidade do contratado/locador, a continuidade da manutenção de todos os equipamentos.
7.3. Quando informado da necessidade de manutenções, o locador deverá providenciar imediatamente, no prazo máximo de até 72 (setenta e duas) horas, não afetando o desenvolvimento das atividades.
7.4. Todas as despesas relacionadas ao imóvel com base nessa contratação, ficarão a cargo do contratado, ficando sob responsabilidade do Município somente o pagamento mensal do aluguel.
7.5. É de responsabilidade integral da contratada ofertar o espaço em perfeitas condições de uso, bem como sua manutenção durante o período de vigência da contratação. 
7.6. Caso ocorra qualquer problema decorrente de caso fortuito ou força maior e a contratada não puder ofertar o espaço objeto desta contratação, deverá comunicar imediatamente à contratante, o acontecimento factual, de forma que possa ser reorganizada a logística de atendimento e/ou o devido ressarcimento; 
7.7. A contratada ficará responsável, integral e exclusivamente, por todas as providências necessárias junto ao espaço para a execução da contratação. 
7.8. A responsabilidade pela manutenção do espaço recai sobre o responsável do local, que deve assegurar a conservação adequada e o bom estado das instalações durante todo o período de utilização. 
7.9. A contratação seguirá a legislação prevista no Decreto Municipal nº 3760/2023, artigo 3º, inciso II – locação tradicional: o espaço físico é locado sem contemplar os serviços acessórios, os quais serão contratados independentemente pelo município, como limpeza, administração predial, recepção, vigilância, controle de acesso, entre outros.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
8.1. São obrigações da Contratada:
I -  Cumprir com os termos da locação ajustada;
II -  Entregar a contratante o imóvel da locação em estado de servir a finalidade pública a que se destina e na data fixada no instrumento contratual;
III -  Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;
IV -  Responder pelos vícios e defeitos anteriores à locação;
V -  Responsabilizar-se pelo pagamento do Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU) e as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se existirem;
VI -  Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação jurídica e de regularidade fiscal exigida para contratação;
VII -  A constatação de qualquer procedimento irregular pela contratada implicará na retenção dos pagamentos devidos, até que seja feita a regularização.
VIII - O imóvel deve estar livre e desimpedido de qualquer ônus, como: IPTU, débitos com concessionárias de energia ou abastecimento de água ou outras que possam existir, sendo responsabilidade da contratada entregar o imóvel livre de qualquer débito.
IX - O Imposto Predial e Territorial Urbano é responsabilidade do contratado, não tendo o município qualquer responsabilidade pela quitação.

8.2. São obrigações do Município Contratante:
I - Pagar à contratada o valor do aluguel no preço estabelecido nos termos do contrato;
II -  Designar servidores fiscais do contrato e seus respectivos substitutos, conforme Decreto Municipal nº 13.028/2023;
III -  Utilizar o imóvel para a finalidade prevista no TR;
IV -  Não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento prévio e por escrito da contratada, salvo para adequações necessárias para a distribuição da rede de internet e da rede elétrica, bem como a instalação de ar-condicionado, se necessário;
V -  Entregar o imóvel, ao término do contrato, no estado em que encontrou no seu início, promovendo as reformas necessárias à conservação e restauração do mesmo em perfeitas condições de uso, onde qualquer dano no imóvel e na mobília deverá esta arcar com o prejuízo, inclusive desfazimento das obras de adaptação realizadas, ficando a seu cargo, eventualmente, o pagamento dos aluguéis referentes ao período que ultrapassar o prazo deste contrato, destinado às obras de reparos, salvo as deteriorações decorrentes de seu uso normal e aquelas decorrentes de caso fortuito ou força maior;
VI -  Aplicar à contratada as sanções cabíveis.
VII - [bookmark: _Hlk210049297]  As benfeitorias necessárias introduzidas pela contratante, ainda que não autorizadas pela contratada, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o art. 35 da Lei nº 8.245/1991, e o art. 578 do Código Civil.
VIII - As despesas de abastecimento de água, energia elétrica, internet e telefonia é de responsabilidade do município, devendo entregar com as faturas quitadas durante toda a vigência contratual;
IX - O Imposto Predial e Territorial Urbano é responsabilidade do contratado, não tendo o município qualquer responsabilidade pela quitação.

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. As partes que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e no Decreto Regulamentador, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas neste termo e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
10.2. As comunicações entre o órgão contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
10.3. O órgão contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
10.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a secretaria municipal, poderá se julgar necessário, convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
10.5. Para assinatura do contrato deverão ser observados os critérios documentais, operacionais, funcionais e de manutenção e conservação do imóvel.
10.6. O contrato decorrente da locação terá vigência de 01 (um) ano, contada da data da assinatura, podendo ser prorrogada na forma da lei.
10.7. O contrato de locação terá os seus efeitos financeiros iniciados a partir da entrega definitiva do imóvel, pronto para uso pelo fundo Municipal de Saúde, precedido de vistoria do imóvel.
10.8. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo. Toda prorrogação será precedida de comprovação da vantajosidade da medida para a Administração e certificação de compatibilidade do valor do aluguel com o de mercado.
10.9. Caso não tenha interesse na prorrogação, a LOCADORA deverá enviar comunicação escrita à LOCATÁRIA, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data do término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual.

11.  FISCALIZAÇÃO 
11.1. O fiscal do contrato será Claudeni Antonio Rossi, conforme portaria de nomeação nº 6037/2025 de dezembro de 2025.
11.2. O fiscal terá as seguintes atribuições:
1. prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;
1. anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;
1. emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;
1. demais funções previstas na regulamentação municipal.

12. GESTOR DO CONTRATO
12.1. O gestor do contrato será Ana Paula da Costa, conforme portaria de nomeação nº 6037/2025 de dezembro de 2025.
12.2. O gestor terá as seguintes atribuições:
I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;
II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência.
III - demais funções previstas na regulamentação municipal.	

13. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO
13.1. DO RECEBIMENTO	
13.1.1. O objeto da contratação consiste na disponibilização contínua do imóvel locado, devendo o cumprimento contratual ser aferido pelo atendimento às condições de uso, conservação, salubridade e adequação às necessidades da Administração.	
13.1.2. A avaliação da execução do contrato será realizada pelo responsável designado para o acompanhamento e fiscalização, que verificará periodicamente se o imóvel atende às exigências previstas no Termo de Referência e no contrato.	
13.1.3. A constatação de irregularidades, inadequações ou descumprimento das obrigações contratuais poderá ensejar glosas nos pagamentos, aplicação de penalidades e, se necessário, rescisão contratual, sem prejuízo da responsabilidade da Contratada por eventuais danos causados à Administração.	
13.2. DO RECEBIMENTO INICIAL (VISTORIA DE ENTREGA)	
13.2.1. O imóvel será objeto de vistoria inicial, no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da assinatura do contrato, para verificação das condições de habitabilidade, segurança, acessibilidade e demais requisitos previstos no Termo de Referência.	
13.2.2. Caso sejam identificadas inadequações, estas deverão ser sanadas pela Contratada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
13.2.3. A vistoria será formalizada em termo de recebimento inicial e entrega de chaves, lavrado pelo responsável pela fiscalização.
13.3. DO RECEBIMENTO DEFINITIVO (VISTORIA DE DEVOLUÇÃO)	
13.3.1. Ao término da locação, será realizada vistoria final no prazo máximo de 30 (trinta) dias, com a finalidade de verificar as condições do imóvel e o cumprimento das obrigações contratuais.
13.3.2. A vistoria será formalizada em termo de recebimento definitivo e devolução de chaves, subscrito pelo gestor do contrato ou comissão designada, nos termos da legislação aplicável.	
13.3.3. A assinatura do termo de recebimento definitivo não exime a Contratada da responsabilidade por danos eventualmente constatados posteriormente, decorrentes do uso inadequado ou não cumprimento das obrigações contratuais.	
13.4. LIQUIDAÇÃO	
13.4.1. As notas fiscais/recibos deverão conter o número da licitação/contratação direta, o descritivo do objeto, o valor do aluguel, o mês de referência e demais informações obrigatórias, devendo ser emitidas em nome do:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE	
CNPJ Nº 09.270.482/0001-74	
RUA TREZE DE MAIO N° 24 – CENTRO	
CEP: 85.685-000 - Nova Prata do Iguaçu – PR.
13.4.2. Recebido o documento de cobrança, correrá o prazo de até 15 (quinze) dias úteis para a liquidação e pagamento, após comprovado o cumprimento das obrigações contratuais pela Contratada, deduzidas eventuais glosas e notas de débito.	
13.4.3. Não será realizada liquidação enquanto não forem apresentados os documentos exigidos ou enquanto não forem sanadas irregularidades constatadas.	
13.4.4. A retenção de pagamento em razão de multa ou descumprimento contratual não configura mora da Administração.	
13.4.5. Decorrido o prazo para pagamento de multa sem que haja adimplemento, os valores poderão ser descontados diretamente das notas fiscais/recibos apresentados.
13.5. FORMA DE PAGAMENTO	
13.5.1. O pagamento do aluguel será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao de utilização do imóvel, mediante apresentação de nota fiscal ou recibo, via transferência bancária para conta indicada pela Contratada.	
13.5.2. Nos casos de eventual atraso de pagamento, desde que não haja culpa da Contratada, incidirá atualização pelo índice IPCA ou outro que vier a substituí-lo.	
13.5.3. Serão efetuadas as retenções de tributos previstas na legislação aplicável, notadamente aquelas disciplinadas pela Receita Federal, pela Constituição Federal e legislação infraconstitucional correlata.
13.5.4. As retenções e deduções legais serão realizadas no momento do pagamento, após atesto e liquidação da despesa, com recolhimento aos cofres públicos competentes.

14. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
14.1. 	FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
14.1.1. Esta Contratação segue a Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021 em consonância com a regulamentação municipal que se dá através do Decreto Municipal n° 3760 de 12 de setembro de 2023.
14.1.1.1. Precedendo a contratação será realizado chamamento público conforme artigo 9° do Decreto Municipal n° 3760/2023 “Os órgãos ou as entidades deverão realizar o chamamento público com o objetivo de prospectar no mercado imóveis disponíveis para locação que atendam às necessidades definidas no ETP”.
14.1.1.2. Após conclusão do chamamento será realizado o Estudo de Leiaute de todas as propostas cadastradas, o qual subsidiará a decisão de realização de processo licitatório ou contratação direta por inexigibilidade de licitação.
“Na hipótese de haver mais de uma proposta com equivalência de especificações que atendam ao edital de chamamento público, deverá ser realizado o procedimento licitatório pelo critério de julgamento menor preço ou maior retorno econômico (...).
§2º Caso haja somente uma proposta cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha, deverá ser realizado o procedimento de contratação direta, por inexigibilidade de licitação (...)”.
14.1.2. Poderão participar do chamamento público pessoas físicas ou jurídicas que comprovem a titularidade ou administração de imóveis aptos à locação, cujas características atendam às condições e exigências previstas no instrumento convocatório.
14.1.3. Interessados deverão apresentar proposta de locação com valores adequados aos preços de mercado.
14.1.4. Não poderão participar deste certame:
a) Interessados que se encontrem com falência decretada, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução e liquidação;
b) Interessados que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com a sanção de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Nova Prata do Iguaçu - Pr.
14.1.5. Os atos formais realizados em nome dos participantes interessados deverão ser praticados por representante legal devidamente credenciado, sendo o único admitido a intervir nas fases do procedimento de seleção e a responder pelos atos e efeitos previstos neste Edital.
14.1.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma pessoa jurídica.

14.2. FORMA DE FORNECIMENTO
14.2.1. A locação será contínua e mensal até findar-se a vigência contratual e o prazo máximo estabelecido em caso de prorrogações sucessivas, conforme art. 105 a 107 da Lei 14.133/2021.

14.3. 	EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
14.3.1. Os proponentes deverão apresentar os documentos de habilitação no ENVELOPE nº 01 e a proposta de preço no ENVELOPE nº 02, no prazo estabelecido para credenciamento descrito no Edital.
14.3.2. O ENVELOPE Nº 01 deverá conter os documentos de habilitação e ser identificado da seguinte forma:
ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
À PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PRATA DO IGUAÇU - PR
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 00/2026 
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)

14.3.3. Deverão constar no ENVELOPE Nº 01 os seguintes documentos de Habilitação:
14.3.3.1. 





Do imóvel ofertado:
a) Matrícula atualizada do imóvel (no máximo 30 dias de emissão).
b) Documento de comprovação de propriedade ou comprovação de responsabilidade sobre o imóvel.
c) Declaração de concordância preenchida e assinada (modelo anexo do edital).
d) Certidão Negativa de Débitos Municipais do Imóvel.
f) certidão negativa de débito junto às concessionárias de serviço público de água e energia elétrica ou comprovante de quitação dos últimos 3 (três) meses e as respectivas faturas;

14.3.3.2. Documentação do Proprietário (Quando Pessoa Física):
a) Cópia do RG; Cópia do CPF ou cópia da CNH (Carteira Nacional de Habilitação).
b) Cópia do comprovante de residência do proprietário ou responsável legal pelo imóvel, atualizado (no máximo de 03 meses).
c) Certidão negativa de débitos municipais do proprietário.

14.3.3.3. Documentação do Proprietário (Quando Pessoa Jurídica):
a) Registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, devidamente registrado na junta comercial da respectiva.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de diretoria em exercício.
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País.
OBS. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
e) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
f) Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.
g) Certidões de regularidade com a Fazenda Federal.
h) Certidões de regularidade Fazenda Estadual.
i) Certidões de regularidade Fazenda Municipal.
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 12.440/2011.
k) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, emitida há menos de 90 (noventa) dias da data marcada para o certame, caso o documento não possua data de validade.

14.3.3.4. Representação / Procuração:
a) Havendo a representação por terceiro, deverão ser apresentadas cópias da procuração e dos documentos pessoais, tanto do proprietário, quanto do representante legal;
b) Quando a imobiliária representar o proprietário do imóvel, deverá ser encaminhada, além da documentação do proprietário e da imobiliária, cópia da procuração ou do contrato de administração do imóvel;
c) Em caso de imóvel com vários proprietários, deverá ser eleito um único representante e formalizada a representatividade via procuração.

15. DA PROPOSTA DE PREÇO
15.1. O ENVELOPE Nº 02 deverá conter somente a Proposta de Preço e ser identificado da seguinte forma:
ENVELOPE N° 02 – PROPOSTA DE PREÇO
À PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PRATA DO IGUAÇU - PR
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 00/2026 
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)

15.1.1. O proponente deverá constar na proposta, além do valor mensal da locação, os dados correspondentes ao espaço, como por exemplo, tamanho total da área, quantidade de banheiros, entre outros.
15.1.2. Esses dados são imprescindíveis para auxilio para análise e elaboração do laudo de avaliação mercadológica do valor da locação.
15.1.3. A proposta deverá estar assinada pelo proprietário ou seu representante legal, desde que possua poderes para tal, sem rasuras, e ter validade de no mínimo 90 (noventa) dias.
15.1.4. A Assinatura do proprietário ou do representante legal deverá estar identificada com o respectivo nome do assinante.

16. ESTIMATIVA DE PREÇO
16.1. Após Chamamento Público o menor valor de imóvel que atenda os critérios interpostos no item 01 deste Termo de Referência será avaliado por profissional devidamente habilitado para aprovação conforme mercado econômico/imobiliário local/regional.
17. DAS ALTERAÇÕES
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei nº 14133/2021.
17.2. A Contratada e a Contratante estarão sujeitas às mesmas condições contratuais estabelecidas neste instrumento, ficando pactuado que eventuais acréscimos ou supressões nos serviços contratados poderão ser realizados, desde que devidamente justificados e formalmente autorizados, respeitado o limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme previsto na legislação aplicável.
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14133/2021.
17.5. As alterações de que tratam o item anterior deverão atender a todos os requisitos constantes nos artigos 124 ao 136 da Lei Federal nº. 14133/2021.
17.6. As alterações dos preços contratados dependem de autorização da autoridade competente, devendo o órgão responsável promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os publicamente no site oficial.
17.7. As alterações dependem de pedido do fornecedor, que deve ser protocolado junto ao Fiscal nomeado.

18. DO REAJUSTE
18.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data proposta apresentada.
18.2. Após o decurso de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M (Índice Geral de Preços - Mercado), calculado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
18.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o decurso mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
18.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
18.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
18.6. O reajuste será realizado por apostilamento.
18.7. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.
19.  	DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
	Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 001 – Departamento de Saúde
10.201.0007.2-012 – Manutenção da Secretaria de Saúde – Atenção Básica
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica



20. 	APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
20.1. Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram integralmente a regulamentação estabelecida pelo decreto regulamentador e as orientações constantes da minuta padronizada aprovada.

Nova Prata do Iguaçu, 20 de abril de 2026.
	

[bookmark: _Hlk210052501]________ 					     			___________________________	
    Adrejani Filipini						Candida Bruna Pereira
    Agente de Apoio Administrativo				                       Enfermeira



_____________________________		 							
Douglas Orbem				 	       Caroline Cason
            Diretor de Departamento	                                                              Nutricionista




MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2026
O município Nova Prata do Iguaçu, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Vereador Valmor Gomes, nº11/59, inscrita no CNPJ sob nº 78.103.884/0001-05, representada neste ato pela Prefeita Municipal a Senhora Elizete Cavazin, no uso de suas prerrogativas legais e considerando a Locação de espaço físico com infraestrutura apropriada para instalação do Centro de Especialidades, visando o desenvolvimento de atividades multiprofissional voltadas aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Nova Prata do Iguaçu, Paraná, em especial do público infanto-juvenil com TEA (Transtorno do Espectro Autista) e neurodivergentes. Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e Proposta até às 17:00 horas da data de 26 de maio de 2026, no Departamento de Licitação, com sede na Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu. A sessão Pública de abertura dos envelopes se dará às 14:00 horas de 27 de maio de 2026.
Nova Prata do Iguaçu, 29 de abril de 2026.
ELIZETE CAVAZIN
Prefeita Municipal
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